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,  - '7 02/V

-  ; hôtIGIATIVA:- Vereador Amilcar Pigliuzzi
.' '■ .■ .

HISTòEIGO:- Concede isenção por cinco (5) anos, dos impostos de In
dústria e ProfissSes e o que incide sôLre diversSes pú
blicas, às casas de diversSes, no caso de que estas ins
talem, até 31/12/55, equipamento completo para exibição
de filmes em "Ginemascope", com som estereofônico.

A U T U A Ç l O

Aos trese dias do mês de maio de mil novecentos e cinquênta
e cinco, autúo os docum entos que seguem.

Secretário
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PROJETO BE LEI N6 XX
'  /'■■' I í ' ■■' /' /' ■' i íIj KLjy l

Art. 19 - Pica concedida isenção por cinco (5) anos, dos impostos
de Indústria e ProfissSes e o que incide sôbre diversOes
públicas, às casas de diversões, no caso de que estas
instalem, atú 3l/l2/55, equipamento completo para exibi-
çSo de filmes em "Ci&nemascope", com som estereofônico,

§ único — O prôço das entradas será o cobrado normalmente#

Art» 29 > Revogam-se as disposições em contrário.

JOSTIPICATIVA

Trata-se de uma inovação sd existente no Distrito Pederal e
São Paulo.

Seria para Caclioeiro de Xtapemirim altamente vantajoso que
nossa Cidade fosse a primeira do Espírito Santo a exibir tais
filmes.

Esperamos a acolbida e o interesse dos nobres colegas para
a presente iniciativa.

Sala das Sessões, 12 de maio de 1955
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QôTÜfico em cumprimento ao art, 63 do Begi-
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores, ——

Itü.pefíiiyini,- ^' - ny de 19-^-^-

S E C R E T Â R ! O L) A C k M A R A

Aguarde-se o prazo para recebimento

de emendas, de conformidade com o art, 74 do

Begimento Interno.

Dafca supra

F^^dente d^;Pamara



ELCENDA ADITIVA AO PROJETO JE LEI Rg 35/53

Inclua-se onde convier, um parágrafo com a seguinte redação:

"Pica ressalvado para o devido fim, o estabelecido no Decreto 'Lei

Municipal nS 731, de 11 de julho de 1942",

A

JÜSTIPICATIVA

A presente emenda é feita com o fito exclusivo de ressalvar

as garantias instituidas pela ratificaçÃo do Convênio Nacional de Es

tatística Municipal feita com êste Município.

Sala das SessSes, 26 de maio de 1955
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PROJETO EE lEI N2 35/55

COMISSÃO EE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REEAÇÃO
=0=0=0=0=0=0=0=0=0=

Para que esta Comissão possa dar parecer neste projeto,necessita

a juntada do Eecretp Lei Municipal N2 751 de 11 de julho de 1942,cita

do na emenda aditiva do autor do projeto.

Sala das Comissões,21 de julho de 1955

Relator
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